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PROCESSO: 21122010890 OF. NISG 2884: 

INTERESSADO: GOVERNADORIA DO ES I ‘. DO DE GOIÁS 

ASSUNTO: VETA PARCIALMENTE O AUTOCR XI O IW LEI N" 495. DE 20 
01 TURRO DE 2112.2. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre t'Veto parcial da Ciovemadoria. ao 
trutiutrafo de lei n"495, de dezembro de 2022". de autoria do Deputado Lissauer 
Vieira. que disciplina ot, eventos esportivos no âmbito do Itistado de Goiás. 

O Governador Ronaldo Caiado. vetou parcialmente O projeto 
lei, sendo o §. 7", do artigo 2. o parágnifit Unice do artigo 3", além do artigo 6", 
sob alegaçao e invasão de competência em leteist ar. 

Sintético é ti relatório. 

O regimento interno da casa. em seu Arti._ 	122 ca.put 

determina sobre o veto dagovernadoria. senão vejamos: 

z 122 rlorm'ado proiew pelo Plemiriir ser á ele ,ffizoiatio 

GOIernad(11 Tm, .s t, julmir IIILONStitild011ell (Hf priPplicial 

bilereSSe pi lio opor-Me-á 	eu voo lora( ou parcial, 

110 pr ara C011srinu )izal, dera, rendom à Assem biela, com as 

urrioN do reta 

A Constituição Estadual em seu Artigo 23, § I" 
	

que 

nos diz: 

.4,v.23 - Cem(•I ir ida És 	(ao, o pi riicrv tle 1mi aprot ado çLrcd CHI 

ao Gol nador paia %.1 ,e c, á oh. 
1 - Se r) (;ove. finler. e(mwdelar ri proftuo, no Ou/o ou Ou perle. 

IncOonlinicionid 	g. .. In/7(0w 	ilitcrevse pulga II, iylá-lftotal ou 

paraahneolle, 	 Lfinnle dup fileis. copiado,. dr) 'laia do 

Jecebonevro e conmal. a..? dentiv le quffiefila 	oito irrnï,y, ri 

çoembleiu LegpdanNa Lo ,5 )1111)CS' rit.,  I CRI 

s: 2' - O eu) plIrt Cd ‘inn,'111 ,. uh, LIllgeril 	inlegou: j, 

pui Ógrairi, P-12L 	OH &MCI! 
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C 3' • Demo ido o piam do 3 le o ellencio da Gine «adir impweará 
çambe 

- 	Avn •‘•2« cri. uai« IMIMM de anue 	« muar 

)CM/IMMIM  MIMMMM' 	denude pelo imo do mau« ia absabsici 
rins Dipwadoi, er escoltara merem 
ss 5" - Escutado 	rklihcçni MJ, o mia« r3raheleeid0 Inc 4" KM 

MI á cola ride na wenn do dia da tesão arredada, staresradot 
demais mopmeAr ase saa numa° final 

6° - Se o veto não For mantido, o projeto !terá enviado ao kiovernador 

para promuleaçào 

DA INCONSTITI:CIONALIDADF 

Inicialmente, cumpre examinar a razáo da apresentactlo de um 

projeto de lei autorizativo por um parlamentar, quando o mesmo podena propor a 

aprovação de um projeto contendo um comando impositivo dirigido ao Poder 

Executivo. 
O art. (v1, §I °. da Constituição Federal estabelece um rol no 

qual a iniciativa privativa dos projetos de lei que vierem a tratar das matérias 

&cacadas no dispositivo cabe ao Presidente da República, nos seguintes teimas: 

Ari. 6 1. A iniciativa das leis i'omplementores e 01411M1 rias 

cabe a qualquer incluiu«, ou Comiscdo da &nono dos 

Depurados, do Seilailorbileral ou do Coimi•essu Nacional, ao 

Presidenic d i Rani 	ao Smmuna Tribunal Federal. aos 

&Moirais Simerimes. ao Procitrador-Geral da Remiblito e 

aos 	Marfam, ii cifi W171 a e rios CaS os previstos nesta 

Constituição. 
§ l'§9ão de ii icia ti vi MM'aliva do Presidente da República as 

leis qui« 
1 — fixem OU Mofai iquem as alba vos das Forcas Aminwdas; 

II — disponham pilo m.  

oJ ['MN:à() do cargos, liamcies ou eu pregos públicos na 
iabniniRracao direw e atitármt Ru mi aimiento de sua 

retinium.(1(4Q: 
lo organização administrativa e judiciária, matéria 

tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 

aMninkbogão das Territórios: 
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Essa disposição constitucional constante do art. 61, §I 
representa urna exceção á regra geral, que é a da iniciativa concorrente, ampla e 

geral, por parte dos legitimados a inieitar o processo legislativo, relacionados no 
art. 61, caput, da Lei Maior. 

Dessa forma, projeto de lei de iniciativa parlamentar que trate 
de algum assunto mencionado no citado art. (11. § 1'. da Carta Magna. será 
considerado inconstitucional, de plano. sob o ângulo roma I, por conter vicio de 
iniciativa. 

Tal vicio não pode ser sanado sequer pela sanção presidencial 
posterior. eivando de nulidade o diploma legal assim produzido. can fonne já 
decidiu o Supremo Tribunal Federal. 

DO VOTO 

Sendo assim. por ferir Os principi os constitucionais e por 
invadir ã competência legislativa da Lfilik). opino pela MANUTENÇÃO 
PARCIAL DO VETO. 

Gabinete do Vereador Mauro Rubem. 03 de junho de 2023. 
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